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Cláusula 7.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b) e c) da cláu-
sula 5.a, por razões não fundamentadas, concede ao IDP o direito
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais
do programa de apetrechamento.

2 — Sem prejuízo do estabelecido no n.o 3 da cláusula 3.a, caso
as comparticipações financeiras concedidas pelo primeiro outorgante
não tenham sido aplicadas na execução do competente programa de
apetrechamento, a Federação obriga-se a restituir ao IDP os mon-
tantes não aplicados e já recebidos.

Cláusula 8.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do programa
de actividades que justificou a celebração do presente contrato, pro-
cedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a
observância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro.

Cláusula 9.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 10.a

Vigência do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entra
em vigor na data da sua assinatura e termina em 31 de Dezembro
de 2006.

Cláusula 11.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

2 de Junho de 2006. — O Presidente da Direcção do Instituto do
Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente da
Federação de Desporto para Deficientes, António Manuel Pereira
Neves.

ANEXO I

Programa de apetrechamento a comparticipar

Identificação do apetrechamento desportivo para apoio ao desen-
volvimento da prática desportiva:

1 cadeira de lançamentos;
1 leitor de ritmo cardíaco;
10 mesas de ténis de mesa;
8 quadros electrónicos para boccia;
10 sets de bolas de boccia;
2 passadeiras;
50 coletes de atletas-guia;
3 kits de motricidade;
4 cordas de saltar;
40 minissinalizadores;
1 par de balizas;
15 bolas;
5 cronómetros manuais;
2 cronómetros de mesa;
5 apitos manuais;
12 apitos de aço;
6 walkie-talkies;
1 toldo/tenda para apoio médico;
1 cadeira de rodas para atletismo;
1 conjunto de células fotoeléctricas;
2 analisadores de lactatos e respectivos reagentes;
1 escada de treino;
1 cadeira de rodas para atletismo;
9 cadeiras de rodas para basquetebol.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MI-
NISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA.

Despacho conjunto n.o 515/2006. — Nos termos da alínea d)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2002 ao Sporting Clube
de Coimbrões, número de identificação de pessoa colectiva 501080567,
para a realização de actividades ou programas de carácter não pro-
fissional considerados de interesse desportivo podem usufruir dos
benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

12 de Maio de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finan-
ças, João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, Lau-
rentino José Monteiro Castro Dias.

Despacho conjunto n.o 516/2006. — Nos termos da alínea d)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2003 e 2004 ao Futebol
Clube Ferreirense, número de identificação de pessoa colec-
tiva 501753214, para a realização de actividades ou programas de
carácter não profissional considerados de interesse desportivo podem
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação
em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre
o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas
à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o
do Código do IRC, se ao caso aplicável.

16 de Maio de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finan-
ças, João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, Lau-
rentino José Monteiro Castro Dias.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Governo Civil do Distrito de Leiria

Aviso n.o 7288/2006 (2.a série). — Por despacho de 31 de Maio
de 2006 do secretário do Governo Civil do Distrito de Leiria:

Graça Maria de Sousa Viegas, técnica do grau I do quadro de pessoal
do Governo Civil do Distrito de Leiria — autorizado o abono de
vencimento de exercício perdido, por motivo de doença, no período
de 19 de Abril a 12 de Maio, inclusive, no total de 24 dias, do
ano em curso.

13 de Junho de 2006. — O Secretário, Júlio Coelho Martins.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Secretaria-Geral

Despacho n.o 13 643/2006 (2.a série). — Designação de substituto
do secretário-geral do Ministério das Finanças e da Administração
Pública. — 1 — Nos termos do artigo 41.o do Código do Procedimento
Administrativo, designo para me substituir nas minhas ausências ou
impedimentos a minha adjunta licenciada Ana Maria Pinto Bernardo.
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2 — Pelo presente despacho ficam ratificados todos os actos pra-
ticados anteriormente.

16 de Junho de 2006. — O Secretário-Geral, J. A. de Mendonça
Canteiro.

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Aviso n.o 7289/2006 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para preenchimento de 11 lugares da categoria de assistente admi-
nistrativo principal. — 1 — De acordo com o disposto no n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, autorizado por despacho de 8 de Junho de 2006 do subdirec-
tor-geral licenciado João Martins, emitido no uso dos poderes que
lhe estão delegados pelo n.o 1, alínea b) do n.o II do despacho
n.o 20 097/2005 (2.a série), publicado na 2.a série do Diário da Repú-
blica, n.o 182, de 21 de Setembro de 2005, se encontra aberto concurso
interno de acesso misto para preenchimento de 11 lugares da categoria
de assistente administrativo principal da carreira de assistente admi-
nistrativo, do quadro de pessoal da Direcção-Geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, aprovado pela Portaria
n.o 390/98, de 9 de Julho, com as alterações decorrentes da aplicação
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril, e do Decre-
to-Lei n.o 315/2001, de 10 de Dezembro.

2 — Nos termos do estabelecido na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o
e do n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
aos lugares a prover são fixadas as seguintes quotas:

a) Quota A — nove lugares a preencher por funcionários da
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais
sobre o Consumo;

b) Quota B — dois lugares a preencher por funcionários per-
tencentes ao quadro de pessoal de outro serviço ou organismo
da Administração Pública.

3 — Prazo de validade — o presente concurso tem a validade de
seis meses, contados nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, sem prejuízo da sua caducidade com o
preenchimento dos lugares para os quais é aberto.

4 — Prazo de candidatura — o prazo de candidatura é de 10 dias
úteis, a contar da data da publicação deste aviso. A data da entrada
do processo, no caso de remessa pelo correio, é verificada pela data
do registo dos CTT, considerando-se entregues dentro do prazo os
requerimentos e respectivos documentos de instrução cujo aviso de
recepção tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

5 — Legislação aplicável — é aplicável ao presente concurso o dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de
11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e pelo Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24
de Abril.

6 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao concurso
os assistentes administrativos de 1.a classe com, pelo menos, três anos
de serviço na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.

7 — Áreas funcionais — as funções serão desempenhadas nas
seguintes áreas: licenciamento do comércio externo, gestão aduaneira,
impostos especiais sobre o consumo, prevenção e repressão da fraude,
formação e recursos financeiros.

8 — Local de trabalho — as funções são exercidas nos serviços cen-
trais da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo ou em qualquer um dos seus serviços periféricos.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, a solicitar a admissão ao concurso, dirigido ao director-geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, podendo
ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de
recepção, para o júri do concurso interno de acesso para a categoria
de assistente administrativo principal, Direcção de Serviços de Gestão
de Recursos Humanos, Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5, rés-do-chão,
1149-006 Lisboa.

9.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do candidato (nome, estado civil, data de nas-
cimento e número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu), residência, código postal e
número de telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria e antigui-

dade na categoria, na carreira e na função pública.

9.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados,
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde
constem, para além de outros elementos julgados necessários

para melhor esclarecimento do júri, os seguintes: habilitações
literárias e profissionais, cursos realizados e participações em
acções de formação e respectiva duração, funções que exercem
e exerceram e respectivos tempos de permanência;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração passada pelo serviço competente, donde conste

a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
d) Documento comprovativo das classificações de serviço dos

últimos três anos, com indicação expressa da respectiva
pontuação;

e) Documento comprovativo das habilitações profissionais, dos
cursos e das acções de formação.

10 — Os candidatos pertencentes ao quadro da DGAIEC estão
dispensados da apresentação dos documentos que constem dos res-
pectivos processos individuais.

11 — O júri poderá solicitar aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos dos elementos indicados nos currículos e que
não constem dos respectivos processos de candidatura e ou dos pro-
cessos individuais.

12 — Método de selecção — os candidatos serão seleccionados
mediante avaliação curricular.

12.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas das reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

13 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas nas instalações da Direcção-Geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5,
rés-do-chão, em Lisboa.

14 — Constituição do júri — o júri do concurso terá a seguinte
composição:

Presidente — Licenciada Maria Manuela Esteves, chefe de Divi-
são de Produtos Agrícolas.

Vogais efectivos:

Licenciada Catarina Osório Saldanha Nunes, técnica supe-
rior de 1.a classe, que substituirá o presidente nas suas
faltas e impedimentos.

Licenciado Filipe Miguel da Rocha Correia, técnico superior
de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Ana Maria de Oliveira Pataco Príncipe, assistente admi-
nistrativa especialista.

Altina Fernandes Tomaz Correia Roque Martins, assistente
administrativa especialista.

16 de Junho de 2006. — Pelo Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, a Chefe de Divisão do Regime Jurídico do Pes-
soal, Maria Lídia do Espírito Santo Carvalho Soares.

Aviso n.o 7290/2006 (2.a série). — Concurso interno de acesso
para provimento de 171 lugares da categoria de secretário aduaneiro
especialista. — 1 — Em cumprimento do disposto no n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, autorizado por despacho, de 8 de Junho de 2006, do subdi-
rector-geral licenciado João Martins, emitido no uso dos poderes que
lhe estão delegados pelo n.o 1, alínea b), do n.o II do despacho
n.o 20 097/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 182, de 21 de Setembro de 2005, se encontra aberto concurso
interno de acesso para provimento de 171 lugares da categoria de
secretário aduaneiro especialista, da carreira de secretário aduaneiro,
do quadro de pessoal da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impos-
tos Especiais sobre o Consumo, aprovado pela Portaria n.o 390/98,
de 9 de Julho, com as alterações decorrentes da aplicação do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril.

2 — Prazo de validade — o presente concurso tem a validade de
três meses, contados nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, sem prejuízo da sua caducidade com o
preenchimento dos lugares para os quais é aberto.

3 — Prazo de candidatura — o prazo da candidatura é de 10 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso. A data da entrada
do processo, no caso de remessa pelo correio, é verificada pela data
do registo dos CTT, considerando-se entregues dentro do prazo os
requerimentos e respectivos documentos de instrução cujo aviso de
recepção tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

4 — Legislação aplicável — é aplicável ao presente concurso o dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 252-A/82, de 28 de Junho, 427/89, de
7 de Dezembro, e 204/98, de 11 de Julho.

5 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao concurso
os secretários aduaneiros principais da Direcção-Geral das Alfândegas




